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PORTARIA IFPE/GR Nº 1.071, DE 08 DE AGOSTO DE 2019 

 
 

Concede Progressão 
Funcional por Mérito. 

 
 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei nº 11.892, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, 
páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, 
seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo nº 
23294.014048.2019-61, com despachos exarados, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Mérito aos(às) servidores(as) relacionados(as)  
abaixo, lotados(as) na Reitoria desta Instituição Federal de Educação, a contar de AGOSTO/2019, de 
acordo com a data de admissão e Avaliação de Desempenho, tendo em vista que completaram o 
interstício de 18 meses. 
 

SIAPE Nº SERVIDOR(A) DE PARA 

2191766 CARLOS AUGUSTO DOMINGOS DA SILVA SOBRINHO E-303 E-304 

1193035 CLAUDIA DANIELLE NEVES DE MOURA ALVES E-303 E-304 

2192478 DIOGO EMANUEL DE ALMEIDA FRANÇA C-303 C-304 

1802605 FELIPE CARVALHO GOMES DA SILVA E-406 E-407 

2327081 FILIPE MARQUES CHAVES DE ARRUDA E-202 E-203 

1811140 JOSEMIR SILVA DE MOUSINHO E-406 E-407 

2579406 JUSIÊ SAMPAIO PEIXOTO FILHO E-408 E-409 

1804574 MÁRCIA GIRLENE E SILVA E-306 E-307 

1806880 PHILIPE MICHEL SILVA SOARES E-203 E-204 
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PORTARIA IFPE/GR Nº 1.072, DE 08 DE AGOSTO DE 2019 

 
 

Revoga Portaria IFPE/GR 
Nº 460/2019. 

 
 
  A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PER-
NAMBUCO, em conformidade com a Lei nº 11.892, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, pá-
ginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, 
seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e em cumprimento à decisão 
judicial constante no Processo nº 00411.053292/2019-60, 
 
 
  RESOLVE: 
 
 

 Art. 1º Revogar os efeitos da Portaria nº 460/2019-GR, que reduziu a carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte) horas semanais do servidor SOLON IVO DA SILVA FILHO, 
matrícula SIAPE nº 1195322, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
lotado no Campus Recife desta Instituição Federal de Educação, ao tempo em que o retorna para a 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a contar de 08/08/2019. 
 
  Art. 2º Revogar as disposições em contrário. 
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PORTARIA IFPE/GR Nº 1.073, DE 08 DE AGOSTO DE 2019 

 
 

Concede Promoção Funcional. 
 
 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29/12/2008, publicada no DOU de 
30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado 
no DOU de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
  Art. 1º Conceder ao servidor relacionado abaixo Promoção Funcional à Classe Titular, 
nos termos da Resolução 18/2016 CONSUP. 
 
SIAPE Nº SERVIDOR CARGO VIGÊNCIA CAMPUS PROCESSO Nº 

0275797 
FERNANDO JOSÉ 

MOREIRA COELHO 
Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico 
06/05/2019 Recife 23295.010378.2019-77 
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PORTARIA IFPE/GR Nº 1.076, DE 08 DE AGOSTO DE 2019 
 
 

Revoga Portaria e Concede RT. 
 
 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PER-
NAMBUCO, em conformidade com a Lei nº 11.892, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, pá-
ginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, 
seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo n° 
23300.013956.2019-19, com despachos exarados, 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
  Art. 1º Revogar, em parte, a Portaria nº 468/2015-GR, que trata da concessão de RSC 
III para o servidor FRANCISCO DE ASSIS MENDES, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1314707, lotado no Campus Barreiros desta Instituição 
Federal de Educação. 
 
  Art. 2º Conceder ao servidor acima mencionado a Retribuição por Titulação de 
Doutorado (RT), em função da conclusão e entrega de Certidão de Defesa de Tese de Doutorado, 
emitida pela Universidade Federal de Campina Grande. 
 
  Art. 3º Revogar as disposições em contrário. 
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